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SUMÁRIO
1.- Constando de um contrato promessa de compra e venda uma cláusula segundo a qual a escritura
pública de venda (contrato-prometido) será feita ao promitente comprador ou a pessoa por este a
indicar, não configura um contrato para pessoa a nomear, porque o promitente-comprador não se
reservou o direito de indicar pessoa que o substituísse como tal, ou seja, como promitente-comprador,
mas sim como comprador efectivo.

2.- A cláusula de nomeação aposta no contrato promessa apenas legitima a substituição do promitente
comprador na outorga da escritura do contrato definitivo, mas não consubstancia consentimento prévio
de cessão da posição contratual da posição do promitente comprador. 
3.- À cessão da posição contratual do promitente comprador aplicam-se as exigências de forma do
contrato promessa a que se reporta a cessão.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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